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1. DA APRESENTAÇÃO 

 

 A Reitora do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO (IFPE), por meio da PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO - 

PROPESQ, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Convocação para a 

apresentação de propostas de projetos de pesquisa e seleção de pesquisadores do IFPE para a 

concessão de Bolsa de Produtividade em Pesquisa (BPQ/IFPE).  

 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1 Incentivar o desenvolvimento de atividades científicas e tecnológicas no IFPE; 

2.2 Estimular pesquisadores produtivos do IFPE a desenvolverem projetos de pesquisa 

voltados às linhas de pesquisa dos seus Grupos de Pesquisa; 

2.3 Contribuir para a consolidação de Grupos de Pesquisa do IFPE; 

2.4 Promover áreas de pesquisa já existentes no IFPE, bem como promover o 

desenvolvimento de novas áreas; 

 

3. FORMA DE CONCESSÃO 

 

3.1 A bolsa será concedida individualmente, em função do mérito da proposta, ao servidor 

pesquisador do IFPE que satisfaça os pré-requisitos estabelecidos neste edital, devidamente 

aprovado pelo Conselho Superior do IFPE. 

3.2 A concessão será feita após análise da solicitação pelo Comitê ad hoc referendado pela 

PROPESQ, de acordo com o calendário e as exigências do edital. 

 



 

 

4. CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

Atividades Período 

Divulgação do Edital 20 de Setembro de 2012 

Entrega dos planos de trabalho De 20 de setembro a 27 de setembro de 2012 

Avaliação dos planos de trabalho 20 de setembro a 27 de setembro de 2012 

Divulgação dos resultados 28 de setembro de 2012 

Recursos 29 a 30 de setembro de 2012 

Resultado dos recursos 31 de setembro de 2012 

 

5. REQUISITOS PARA A SOLICITAÇÃO 

 

5.1 Possuir o título de mestre ou doutor e estar vinculado ao IFPE, em regime de no mínimo 

40h; 

5.2 Possuir Currículo atualizado na plataforma Lattes, nos últimos (02) dois meses, no ato da 

submissão da proposta;  

5.3 Pertencer a grupo de pesquisa do IFPE, devendo este estar certificado pela PROPESQ no 

Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq ou o líder já ter requerido, formalmente, à 

PROPESQ o seu cadastro; 

5.4 Apresentar trabalhos publicados em revistas científicas constantes do Sistema QUALIS 

da CAPES, nos últimos cinco anos; 

5.5 Ser orientador de aluno de iniciação científica do IFPE e/ou possuir projetos de pesquisa 

cadastrados na PROPESQ; 

5.6 Estar com o projeto de pesquisa (título do projeto/membros/linha de 

pesquisa/impactos/orientador/bolsista) cadastrado em seu Grupo de Pesquisa, no Diretório 

de Grupos de Pesquisa do CNPq; 

5.7 Apresentar o plano de trabalho que irá desenvolver durante o período de recebimento da 

bolsa; 

5.8 Não possuir pendências em agências de fomento ou programas de bolsa 

(PIBIC/PIBITI/BIA) anteriores ou em andamento; 

5.9 Não receber, no período de realização da pesquisa, outra bolsa, exceto caso previsto por 

Lei. 

 

6. FORMA DE SOLICITAÇÃO 

 

Requerimento à PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO através do Formulário (1), 

anexando os documentos constantes no item 7. 

 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 

7.1 Plano de trabalho de acordo com o modelo apresentado no Formulário 3; 

7.2 Cópias reprográficas da identidade e CPF do pesquisador; 

7.3 Cópia atualizada do Currículo Lattes do pesquisador em forma impressa. 



 

 

8. FORMA DE AVALIAÇÃO DO MÉRITO E CLASSIFICAÇÃO POR PRIORIDADE 

A avaliação da proposta será realizada por comissão própria, de acordo com a produtividade do pesquisador 

nos últimos cinco anos e classificada com a pontuação adquirida com base no quadro abaixo, através da 

consulta ao banco de dados do CNPq (Plataforma Lattes), ficando a critério da comissão de avaliação 

solicitar ao pesquisador comprovação dos dados disponibilizados. 

 

Tabela de pontuação para concessão de bolsa BPQ 

Total de 

pontos 
Itens Discriminação Pontos  Qtde 

 
a) Titulação 

Mestre 6,0  

Doutor 10,0  

 

b) Produção 

Científica 

 

Livro editado por editora internacional 6,0  

Livro editado por editora nacional 4,0  

Livro editado por editora local  2,0  

Livro organizado 4,0  

Capítulo de livro editado por editora internacional 5,0  

Capítulo de livro editado por editora nacional  3,0  

Capítulo de livro editado por editora local  2,0  

Artigo completo em periódico QUALIS “A” (Nos últimos 5 anos) 10,0  

Artigo completo em periódico QUALIS “B” (Nos últimos 5 anos) 8,0  

Trabalho completo em anais de congresso internacional (Nos últimos 5 anos) 2,5  

Trabalho completo em anais de congresso nacional (dos últimos 5 anos) 1,5  

Trabalho completo em anais de congresso local/regional (dos últimos 5 anos) 1,0  

Resumo em anais de congresso, seminários, encontros (no máximo, 10 pts) 1,0  

Painéis e apresentações orais em eventos (últimos 5 anos, máximo de 10 pts) 1,0  

Palestras e Mesas redondas apresentadas em eventos (dos últimos 5 anos) 2,0  

Artigo em jornais ou revistas de notícias (dos últimos 5 anos) 0,5  

Artigo publicado na revista CIENTEC (Nos últimos 5 anos) 2,5  

Registro de Patente 10,0  

 

c)Orientações 

Tese de Doutorado concluída 5,0  

Doutorado em andamento 3,0  

Co-orientação de Tese de Doutorado concluída 2,0  

Co-orientação de Tese de Doutorado em andamento 1,0  

Dissertação de Mestrado concluída 3,0  

Mestrado em andamento 2,0  

Co-orientação de Dissertação de Mestrado  concluída 1,0  

Co-orientação de Dissertação de Mestrado  em andamento 0,5  

Monografia de Especialização concluída 2,0  

Monografia/TCC de Graduação concluída 1,5  

Iniciação Científica (BIA, PIBITI, PIBIC modalidades Graduação, técnico, 

afirmativas) concluído 
2,0  

Monitoria concluída 1,0  

 
d) Bancas, 

comitês de 

pesquisa, 

projetos 

institucionais 

de pesquisa 

 

Banca de Tese de doutorado 0,5  

Banca de Dissertação de mestrado 0,3  

Banca de Monografia de especialização 0,2  

Banca de TCC de Graduação 0,1  

Comitês Científicos de Pesquisa 0,2  

Projetos Institucionais relacionados à pesquisa 0,1  



 

 

Após a classificação dos pesquisadores, utilizando o quadro acima, caso haja necessidade de 

desempate, serão utilizados sequencialmente os seguintes critérios: 
 

 Maior número de artigos publicados nos últimos 5 anos; 

 Maior número de alunos orientados nos últimos 5 anos; 

 Maior titulação. 

 

O Comitê ad hoc será formado por 02 (dois) pesquisadores doutores do IFPE e 02 (dois) 

pesquisadores doutores convidados de outras instituições de pesquisa estadual ou federal. 

 

9. ATRIBUIÇÕES/COMPROMISSOS 

 

9.1 Assinar termo de compromisso para o recebimento da bolsa (Formulário 4); 

9.2 Dedicar-se às atividades de pesquisa previstas no projeto de pesquisa apresentado à 

PROPESQ; 

9.3 Não ter proposta com mesma finalidade aprovada por agência financiadora do país 

ou do exterior; 

9.4 Envolver alunos bolsista(s)/voluntários, por meio dos Editais PIBIC (graduação, 

técnico ou afirmativas) e/ou BIA , no desenvolvimento do projeto de pesquisa; 

9.5 Estar aberto para participar de atividades vinculadas à PROPESQ, tais como 

comissões, eventos, comitês; 

9.6 Submeter os resultados do projeto em eventos científicos e revistas do sistema 

Qualis- Capes; 

9.7 Submeter projeto de pesquisa a editais de fomento em área afim ao seu grupo de 

pesquisa; 

9.8 Incluir o nome do IFPE em todos os trabalhos, publicações, apresentações, em que as 

pesquisas tenham sido realizadas durante a vigência da bolsa; 

9.10 Apresentar à PROPESQ relatórios bimestrais, das pesquisas ou atividades exercidas 

durante o período da bolsa; 

9.11 Zelar pelo cumprimento dos prazos estipulados pela PROPESQ; 

9.12 Comunicar à PROPESQ, num prazo de, no mínimo, 30 dias de antecedência, 

qualquer alteração relativa à descontinuidade do projeto de pesquisa, do plano de trabalho 

ou da própria bolsa; 

9.13 Solicitar o cancelamento da bolsa, através de documento justificando o motivo do 

impedimento de continuar realizando a pesquisa na Instituição; 

9.14 O não cumprimento das disposições normativas obriga o bolsista a devolver ao IFPE 

os recursos despendidos em seu proveito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data em que se configurar o inadimplemento; a não devolução dos recursos no prazo 

estipulado ensejará a adoção de procedimentos com vistas à cobrança administrativa ou 

judicial. 

 

10. VIGÊNCIA E VALOR DAS BOLSAS 

 

a) As bolsas terão vigência no período de outubro a dezembro de 2012, com valor mensal de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos definidos no presente edital. 



 

 

b) As bolsas de PRODUTIVIDADE EM PESQUISA (BPQ/IFPE) são procedentes de 

recursos do IFPE. 

c) As cotas de bolsas indicadas neste Edital foram disponibilizadas pela Direção de cada 

Campus e formalizada via Memorando para esta Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação tendo 

por base os recursos destinados para a pesquisa nos referidos Campi.  

d) Será disponibilizado o seguinte quantitativo de bolsas por Campus: 

 

Campus Número de bolsas 

Afogados da Ingazeira 3 

Barreiros 6 

Belo Jardim 3 

Caruaru 3 

Garanhuns 4 

Ipojuca 2 

Pesqueira 2 

Recife 5 

Vitória de Santo Antão 9 

EaD 2 

 

11. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

O relatório final deverá ser apresentado pelo bolsista até, no máximo 30 (trinta) dias após o 

término da bolsa, em formulário específico. 

O acompanhamento se fará através de verificações dos relatórios bimestrais, e da atualização 

do Currículo Lattes e do Grupo de Pesquisa do bolsista pesquisador. 

12. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 O pedido de reconsideração, devidamente fundamentado, deverá ser encaminhado à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Inovação, sob a forma de requerimento entre os dias de 29 a 30 de setembro 

de 2012, compreendendo um período de no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 

divulgação dos resultados. A análise deste pedido será divulgada no prazo máximo de até 24 (vinte 

e quatro) horas após a data final de submissão dos pedidos de reconsideração. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação em conjunto 

com o Comitê Científico de Pesquisa do IFPE 



 

 

14. DO FORO 

 O Foro do presente edital é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco, Subseção 

Judiciária de Recife-PE, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente instrumento de seleção. 

. 

Recife, 20 de setembro de 2012 
 

 

____________________________________ 

Magna do Carmo Silva Cruz 

Pró-reitora de Pesquisa e Inovação em Exercício 

 

 

____________________________ 

Cláudia da Silva Santos 

Reitora do IFPE 
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REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO 

 

À PRÓ-REITORA DE PESQUISA E INOVAÇÃO DO IFPE 

 

Eu_______________________________________________________________________, CPF nº 

___________________, RG nº ____________________,  órgão emissor ______________, 

professor deste IFPE com _________________ (Mestrado ou Doutorado), na área de 

________________________, matrícula Siape nº ____________________, lotado no 

Departamento _______, com regime de trabalho ______ (40h ou DE), venho por meio da presente 

requerer a V.Sª. providências para que seja efetivada minha inscrição no Programa Institucional de 

Bolsa de Produtividade em Pesquisa (BPQ/IFPE) 2012 conforme o preceituado nas Normas Gerais 

do referido programa. 

Recife, _____ de  _______________de  2012. 

 

 

________________________________ 

Assinatura do(a) pesquisador(a)  
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FORMULÁRIO Nº 02 – nº 07/2012/PROPESQ 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO: 

PALAVRAS-CHAVE: 

ÁREA(S) / SUBÁREA(S) DO CONHECIMENTO (Usar rigorosamente a Tabela do CNPq): 

 

LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO NO IFPE: PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO (meses): 

VIGÊNCIA DA BOLSA: _____/______/20______  a  _____/_____/20______ 

EQUIPE QUE PARTICIPA DO PROJETO (NOME): 

NOME DO PROFESSOR TITULAÇÃO FUNÇÃO COORDENAÇÃO A QUE ESTÁ VINCULADO 

    

    

    

    

    

2. DADOS DO PESQUISADOR 

NOME COMPLETO: 

CPF: RG/ ORGÃO EMISSOR/DATA DE EXPEDIÇÃO: 

DATA NASCIMENTO: SEXO: (  ) M      (  ) F 



 

 

NACIONALIDADE: (  ) BRASILEIRA   (  ) ESTRANGEIRA / PASSAPORTE:                         DATA VISTO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (Rua/Av./etc – bairro/cidade/CEP/estado): 

TELEFONES FIXO E CELULAR (DDD+NÚMERO): 

E-MAIL (letras maiúsculas): 

SIAPE: REGIME TRABALHO: (  ) 40h        (  ) DE 

TITULAÇÃO:  (  ) DOUTORADO   (  ) MESTRADO    

CAMPUS / DEPARTAMENTO / COORDENAÇÃO EM QUE ESTÁ LOTADO: 

TELEFONE PARA CONTATO NO IFPE: 

PERTENCE A GRUPO DE PESQUISA CERTIFICADO PELO IFPE/CNPq?  (  ) SIM   (  ) NÃO 

O PROPONENTE É LÍDER DO GRUPO?  (  ) SIM   (  ) NÃO 

3. DADOS DO GRUPO DE PESQUISA 

NOME DO GRUPO DE PESQUISA: 

O GRUPO É CADASTRADO DO DIRETÓRIO DO CNPq?                             SIM                               NÃO 

O GRUPO É RECONHECIDO OFICIALMENTE PELA PROPESQ?             SIM                               NÃO 

 

NOME DO LÍDER DO GRUPO: 

DEPARTAMENTO/COORDENAÇÃO EM QUE ESTÁ LOTADO O LÍDER DO GRUPO: 

TELEFONE/RAMAL DO LÍDER DO GRUPO NO IFPE: 



 

 

 Declaro que todas as informações apresentadas neste processo de seleção são verdadeiras. 

 

Cidade/UF: __________________          Data:____/____/2012 

 

 

___________________________ 

Assinatura do(a) pesquisador(a) 

 

data:____/____/2011
data:____/____/2011
data:____/____/2011
data:____/____/2011
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FORMULÁRIO Nº 03 – nº 07/2012/PROPESQ 

PLANO DE TRABALHO DO(A) BOLSISTA, TERMO DE COMPROMISSO DO(A) BOLSISTA, E 

DO(A) COORDENADOR(A) DE CURSO 

 

4. DADOS DO PLANO DE TRABALHO DO(A) BOLSISTA 

a) TÍTULO DO PLANO DE TRABALHO: 

 

b) OBJETIVOS (em consonância com o projeto de pesquisa cadastrado): 

 

c) JUSTIFICATIVA (em consonância com o projeto de pesquisa do cadastrado): 

 

 

 

 

 



 

 

d) RESUMO DAS ATIVIDADES DO(A) BOLSISTA: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

... 

e) CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

 

 

f) Resultados Esperados: 

 

 

g) Impacto Científico/Tecnológico 

 

 

 

h) Impacto Econômico/Social: 

 

 

l) Impacto Ambiental: 

 

 

 



 

 

j) Instituições, pesquisadores e empresas (quando for o caso) envolvidos, e as respectivas atividades e tempo de dedicação ao projeto: 

 

 

 

 

 k)Existência de financiamento de outras fontes: 

(  ) Não        (   ) Sim. Qual? ______________ 

 

l) Existência de interesse e/ou participação do setor produtivo de modo a assegurar efetiva transferência tecnológica, se for o caso? 

(  ) Não        (   ) Sim. Qual? ______________ 
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FORMULÁRIO Nº 04 – nº 07/2012/PROPESQ 

TERMO DE COMPROMISSO 

1. COMPROMISSO DO PESQUISADOR 

Eu_______________________________________________________, CPF nº 

___________________, RG nº ____________________, declaro conhecer e concordar com as 

normas definidas pelo IFPE para concessão da bolsa de produtividade em pesquisa (BPQ), 

assumindo responsabilidade pela execução do plano de trabalho a ela associada e que encontra-se 

descrito no formulário 3. 

 

Local:   Data:    

 

__________________________________ 

Assinatura 

 

3. COMPROMISSO DO DEPARTAMENTO ONDE SE REALIZARÁ A PESQUISA 

O Departamento _________________________________________________declara estar ciente 

da atividade de pesquisa a ser realizada neste setor e da disponibilidade de área física para 

realização do projeto. 

Local:   Data:    

__________________________________ 

Assinatura/Carimbo do Departamento 


